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PROCESSO LICITATORIO No 039/2024

CONTRATO N.O 29712024, QUE ENÍRE SI CÉLEBRAM O

MuNtcipto DE cHÂ GRANDE E A EMPRESA NADJÁ SEVERo
DA SILVÀ AGUA POTAVEL ME, PARA OS F'NS QUE SE
ÉsPECtFtCA.

O fitUXtCíptO DE CHÃ GRANOE com sede e foro em Pernambuco. localizado à Avenida São

José, no .101, centro, chã Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o n0 11.049.806/000í -90, neste ato representado
pela Secretária de Educáção, Esportes, CultuÍâ, Turismo e Juventude Sra. AlziÍa de Lucena Corrêia Leite Neta

brasileira, divorciâda, professorâ, nomeada por mêio da Portaria No 14612024 datadâ em 3110512024, portãdora da

Carteira de ldentidade no 7.748.604 SDS/PE, CPF no 072.000.164-'11, EM CONJUNTO com o Secretário de

Governo, Sr. Sérgio FêÍnandes de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto
No036de01 de setembÍo de 2018, poÍlador da CarleiÍa de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE CPF n" 649.468.864'
Oo, no uso de suas atribuiçóês legais, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, ê a empresa Nadja
Severo da Siúa Água Potável ÍúE, inscrita no CNPJ sob o n' 33.02í.045/0001-00, estabelecida ao Sitio Lua

Clara, no 02 - Engenho Bom conselho - zona Rural - AmaÍaji - PE, CEP 55.515-000, doravante designada
CONTRATAO , neste ato rêpresenlada por sua representante legal, Sra. Nadia Severo da Silve, portadorâ dâ
Ca(eira de ldentidadê No 8.789.761, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, CPF
N" 093.850.5í-88, conforme atos constitutivos da empÍesa, tendo em vista o que consta no Processo n" 03912024
e em obseÍvância às disposiçõês da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislaÉo aplicável, resolvem
celebraÍ o presente TeÍmo de Contrato, deconente do Pegáo Eletônico no 009/2024, mediante as cláusulas e
condiçõês a seguir ênunciadas.

í. cúusul-A PR|ME|RA - oBJETO ía.t. 92, r e []

1.'1. O objeto do presênte instrumento é a Aqui3ição de água, transportâda em ceminhão pipa, a fim de
atender as nscêssidedes da3 diversas Secretarias do Município de Chã Grande e demais Órgão
participantga, bem como, nas Comunidades Rurais ê Cisternas no combete à seca durante o período dê
estiagom, nas condiÇõês estabelecidas no Termo de ReÍerência

1.2. Objeto da contralação:

Valoles R§
COTA

Total
ua Potável - ua Polável, tipo

rmazenâJêm camnháo,pipa norma 44Us4 5 120 16,998 40 AMPLAÍáo portabilidade de acordo com
isla !!sq4êo

1.3. Vinculam esta contrâtaÉo, indepêndentemente de transcriÉo

1.3.1. O Teímo de Referência;
1.3.2. O Edital dã L'ciraÉo,
1.3.3. A Proposta do corúratrado;
1.3.4. Evenluais anêxos dos documentos supracilados.

2. cúusuLA SEGUr{DA - vtGÊNctA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo dê vigência da contÍâtaçáo e de até 3í dê dezembro de 2024 conlados da assinatura . na forma do
artigo 105 da Lei n' '14.133, de 2021.

2-1-1. O ptazo de vigência será automaticâmente pÍorrogado, independentementê de termo aditivo, quando
o objeto não Íor concluido no periodo íirmado acima, ressalvadas as providências cablveis no câso de culpa
do contratadc, previstas neste instrumento.

CATTIAÍ UNIOÂDE OUANT

2.2. o conlrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sânÇões de declârâçãode inidoneidade ou impedimento dê licitar e contralar com poder púbiico, observadâs ai aorangênlias oe
aplicâção.

3. CúUSULA TERCEIRA _ MoDELoS DE ExEcUÇÃo E GEsTÀo NTRATUAIS (art. 92, tV, Vtt e XV )

AV. Sôo José. n" l0l. Cerli
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3.1. O regime dê execuÉo contíatual, os modelos dê gestão e de execuçáo, assim como os prazos e condições

àe conctu"sao, entrega, ôbservaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de Referênciâ. anexo ã este

Contrato.

l. cúusuue oUARTA - SUBGoNTRATAçÃo

00ü237 furs

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçóes eslabelecidas no Termo de ReÍeíência:

8.4. NotiÍicaÍ o Contratado, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objelo fornecido. paÍa
que seia por ele subslituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas expensas.

4.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

s. cúusut-l outNTA - PREÇo (aÊ 92, v)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 16.998,40 (Dezessêis mil, novecentos e noventa e oito reais e

querênta centavos).

5.2. No valor acima estáo incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas decorrentes da execuçáo do

objeto, inclusive tributos e/ou imposlos, êncaÍgos sociais, trabalhistas. pÍevidenciários, Íiscais e comerciais

inéidentes, taxâ de administração, frêtê, seguÍo e oulros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÉo.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

ô.1. O prazo pâra pagamenlo ao contralado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se deíinidos no

Termo de RefeÍência, anexo a eslê Conlrato.

7. cúusuLA sÉTrMA - REÂJUSrE (eÉ. 92, v)

7.1. Os preços inicialmente contratados sáo Íixos ê irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 03105/2024.

7.2. Apôs o inleÍregno de um ano, e independentemente de pedido do contrâtãdo os preços iniciais seráo
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA'IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluidas âpós a oconência da anualidade.

7.3. Nos reaiustês subssquênles ao primeiro, o interÍegno minimo de um ano seÍá conlado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de alraso ou náo divulgaçáo do(s) indice (s) de Íeajustamento, o contratanle pagará ao conlratado a
importância calculeda pela última variâÉo conhecida, liquidando a difeÍençâ conespondente tão logo seja(m)
divulgâdo(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s) deíinitivo(s).

7.6. Câso o(s) índice(s) eslabelecido(s) para reaiustamento venhâ(m) a ser extinto(s) ou de quâlquer forma nâo
possa(m) mais seÍ utilizado(s), sêrá(áo) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela
legislaçáo então em vigor.

7.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao indice sübslituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remarrescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

g. cúusuLA otrAvA - oBRtcAÇôEs Do coNTRATANTE (aÉ. 92, x, xt e xtv)

8.1. São obrigaçõês do Conlratante:

8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contralo e o cumprimento das igaçôes pelo Contratado

AV. Sõo José, n" l0l. Ce4lri. Chà Gronde-pi. CEp S5.ó96-0qO
E-moil gpvidorio@chogÍqnde.pê.govpr il

Telefone: 8l 3537-1t40 I CNPJ: I l.O49.BOó/O(x)l -90
Slle www.chogronde.pe.gov.br

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto contratado. de acordo com o contrato e seus
anêxos;
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8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente âo fornecimento do objeto, no prazo, formâ e

condiçôes estabelecidos nêste Contrato e no TeÍmo dê Re;erência

8.7. Aplicâr ao ContÍatado as sanÉes previstas na lei e neste Contratoi

8.8. Cientifcar o órgão de representaÉo judicial para adoção das medidas cabiveis quando do descuml)rimenlo

de obrigaçôês pelo Contratado;

g.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇÔes e reclâmaçÕes relacionadâs à execuçào do

presente Contrâto, ressalvados os requerimentos maniÍestamenle impertinenlês, meramente protelatórics ou de

nenhum inleresse para a boa execuçáo do aiuste

g..lo. A Administração terá o prazo de I mês, a contaÍ da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestâbelecinento do equilíbrio econômico-Íinanceiro íeitos pelo

conlralado no prazo máximo de 15 (quinzê) dias úteis.

8.12. Notifcar os emitêntes das garantias quanto ao inicio de pÍocesso adminislrativo para apuraçáo de

descumprimento dê cláusulas contÍatuais.

8.13. A Administraçáo não rasponderá por quaisquêr compromissos assumidos pelo Contratado com lr-'rceiros,

ainda quê vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus emprêgâdos, preposlos ou suboÍdinados.

s. cúusuLA ro A - oBRIGAçôEs DA CoNÍRATADA (eÉ. 92, xlv, xvl e xvll)

9.1. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execuÉo do contrato e permitir o livre acesso dos
empregados identificados dâ Conkatada ao locâl de entrega do produtoi

9.2. Será responsabilidâde da Contratada todo o custo relalivo ao transporte e abastecimento de águâ através de
caminháo-pipa nas unidades administraüvas. A empresa fornecedoÍa não poderá, sob mera alegaÉo sem motivo
justo, deixar de fomecêr o prodúo nas conformidades previamente estabelecidas neste Termo;

9.3. Substituir, no prazo máximo de alé 24 (vinte e quâtro) horas, sem custos adioonais, os produtos que
apresentarem inconformidades, conlaminaçôes ou quaisquer outras anormalidades;

9.4. Prestar todos os esclarecimentos quê forem solicitados pela contratante, obrigândo se a atender. de
imediato, respondendo lodas as dúvidas ou reclamaçôes no que concerne o serviço e o produto Íornecido, ou em
até 4 (quatro) horas nos casos em que não for possivel apresentar pronlamente Íespostas aos quesalos.

9.5. Oferecer produto de primeira qualidâde, oÍigrnáÍio de Íonte inspecionada e autorizada pela Vigilância
Sanitária e dentro dos padróes estabelecidos e demais ncrmas técnicas/reguladores pertinenles, e respondeÍ por
eventuais danos causados pelo fomecimênlo de produto com má qualidade, desde que devidamente comprovado;

9.6. Respondêr em até 5 (cinco) dias úteis, notiÍicaçóes por possivêl descumprimento de contrato ou inexecuÇáo
total ou parcial do conlrato frmado com esta AdministraÉo;

9.7. Responsabilizar-se pelos danos decorrenles de culpa ou dolo, causados direta ou indiretamenle á contrâtânle
ou terceiros, quando do Íomecimento ou manuseio do produto ou em deconência de seu uso, se comprovada à
contaminaçáo do produto em pêrlodo anterior ao seu fornecimento,

9.8 Apresentar quando solicitado pelo Contratante, ânálise Íisico-quimico e bacteriológica de amostra obtida na
fonte de íornecimento da água e na carga (cârÍo-pipa) para controle da qualidade do produto, de acord3 com a
Portaria de Consol dação no 05/2017, do Ministêrio da Sâúde;

9.9 Arcar com os custos relativos aos exames lâboratoriâis paÍa veíícação da qualidade do produto a seÍem
realizados em amostras sepaÍadas pelo Contratante, sêmestÍalmente, na fonte e nâ carga, dêvendo a Contratada
apresentar relâçáo com os nomes de pelo 02 (dois) laboratôrios pâra que a Administraçâo do Contrâtante
selecione um deles para realizaÍ os êxamesi

9.10. lnformar a
fomecida por ele;

o Fiscâl do Contrato o endereço onde está localizado o(a) mananctal/fonte de origem da água

AV. §ôo José. n'lO-1. Cenirp, Chó Gronde.pF. Cfr SS.óSó-O(O
E-moit ôuvidorto@chogIqndê.pe.gov,tr ];
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9.'11. Obedecer ern relação aos seus empregados. às normas tecnicas de saÚde de higiene e de seguÉnÇa do

iraOátno, Oe acotoo mm ai regulameetações do Ministêrio do Trabalho e Emprego'

g.l2.Emitirdeclaraçãodequepossuiplenoconhecimentodetodosascondiçôeseaspectosrelativosà
ãà"ir3r#o ", i"ià, àipr""""i Oo iÉná e'inestrita concord-ânciâ, com as condiçôes constantes no Edital e seus

ã"áiã. Iã pãi"iti podeiá agendar visita previamente e confirmada nas unidades administrativas que compoem o

Municipio rie Chá Grande e àemais Órgãos Participante;

g.13. Designar prêposto paÍa resolver todos os âssuntos relativos à execução dos serviços objelo desta

iontr"taçaol inOiàndo seus endereços, fisico e eletrônico íe-mail) telefone e celular

9.í4

í0.

10.1

'fi.

11.1

11 .2

Relatar loda e qualquer iÍÍegularidade observada nos locais de execuÇão dos serviços

cúusuLA DÉCIMA- GARANÍlA DE EXECUçÃO (aÊ. 92, Xll)

Náo havêrá exigênciâ de garanlia contratual da execução.

CúUSULA DÉCIUA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (âTI.92, XIV)

Comete infÍaÉo adminiskatÚa, nos termos da Lei n" 14 '133, de 2O21 ' o contÍatado que

a) der causa à inexe&Éo parcial do contratoi
b) der câusa à inexecuÉo parciâl do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos seÍviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo totaldo contrato:
d) ensejar o retardamento da execução ou da êntÍêga do obieto da contralaÉo sem motivo justiÍicado;

e) apresenlar documentação falsa ou prestar declarâÉo falsa durantê a execuçáo do contrâto:
f) praticaÍ eto ÍÍâudulento na execuçáo do contrato,
g) comporlaÍ-se dê modo inidÔneo ou cometer íraude dê qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 20'13.

Serão aplicadas ao contratado que incoÍrer nas iníraçóes acima dêscritas as seguintes sançóes:

i) Advertência, quando o contrâtâdo der causa à inexecuçáo parcial do contralo. sempre que nâo se
jusüficar a imposiÉo de pênalidade mais grave laÍt. 156, §2", da Lei n0 14.133, de 202'l );
ii) lmpedlmento dq liciter e cohtratâr, quando praticadas as condutas descrilas nas alineas "b . "c' e 'd" do
subitem âcima doste Contralo, sempre que não se justiíicâr a imposição de penelidade mâis grave (aÍt. '15ô. 

§
4", da Lei no 14.133, de 2021);
iii) DeclaÊção ds inidonoidede parã licitâr e contietâÍ, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas "e', 'f','g'e "h'do subitem acima deste Contralo, bem como nas alineas 'b", -c" e d , que justiÍiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §56, da Lei n0 14.133 de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (sete centêsimos por cento) do valor total do mntrato por dia de atraso injustiílcado.
até o máximo dê 2o./o (dois por cenlo), pela inobserváncia do prãzo fixado para apÍesentaçâo, suplementaçáo
ou Íeposição da garantia.
a. O atraso superior â 90 (noventa) dias autoriza a AdministÍâçáo â promover a extinÇâo do contrato por
descumprimento ou cumprimento iÍegulaÍ dê suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n
14.'133, de 2C21.
(2) Compensatôria, para as infÍações dêscritas nas alineas "e" a "h" do subitem 11 1, de 0,50% a 30% do
valor do Contrato.
(3) Compensatôriâ, para a inexêcuÇão total do contrato prevista na alinea "c do subitem 11.1, de 20% a 30%
do valor do Ccnlrato.
(4) Para infrâÉo descÍita na alinea "b' do subitem '11 1 , a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.
(5) Para infraçóes descritâs na alinea "d' do subitem 'l '1.'1 , a multa será d e 2jok a 30a/a do valor do Contrato
(6) Para a infraÉo descritâ na alinea 'a' do subitem 1 1.1. a multa será de 0.5% a 30% do valor do Contrato
ressalvadas ês seguintes infiaçõesl

1'1.3. A aplicação das sânçóes pÍe,r'istas neste Contrato não exclui, em hipótêse alguma, a obrjgaçáo de
reparaÉo integral do dano causado ao Contratanle (art. 156, §9o, da Ler no 14.133, de 2021).

11.4. Todas âs sanções pÍevistas nesle ContÍato poderão ser aplicadãs cumulativamenle com a multa (ârt. 156,
§7", da Lea no '14.133, de 202'l).

Chá Grande' u.l)t ttrl' tl'tt*'lid{--

11.4.1. Antes da aplicaÉo da multa será facultada a deÍesa do i ressado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da dala de sua intimaçáo (art. 157. da Lei no 14.133 2021

AV. Sôo José. n" l0l, CenlÍô, Chô Gronde-pE, CEp 5S.ó3ó_OOO
E-moiti guvidorio@ctrgi{nde.pe.govlbr rl

TeleÍolre: 8l 3537-l I40 I CNpJ: I t.O{9.80ó/O@l -90
Site www.chogÍondê.pe.gov.br
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conlratado, além da perda desse valor a diÍerença será

áescontada da garantia prestada ou será cobrada jud cialmente (art. 156, §80, da Lei n0 14 1 33, de 2021).

ll.4.3.Previamenteaoencaminhamentoàcobrançajudiciat'âmultapoderáserrecolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) cias, a contar da data do recebimento da comunicâção

enviada pela autoridade comp€tente.

11.5. A aplicaçáo das sanções realizaÍ-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e-a ampla

deíesa ao bontiatado, obsêrvando-se,l procedimento previsto no caput e parágraÍos do art 158dãLei n"14'133

de 2021, paÍa as penalidades de impêdimento de licilar e contratar e de declâÍação de inidoneidade para licitar ou

mntratar.

11.6. Na aplicaÉo dâs sanções serão considerados (arl. 156, §1ô, da Lei no '14.133, de 2021)

11.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no '14.133 de 202'1, ou em outÍas leis de licilações
e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tipiÍcádos como atos lesivos na Lei no '12.846. de 2013.
seráo apurados e julgados conjunlamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e auloridade
compêtente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

a) â natureza e a grâvidade da infração cometidâ;
b) as pe€uliaridâd€s do caso concreto,
c) as circünstâncias agravantes ou atenuantesi
d) os danos que dêla ptovierem pâra o Conlralantê:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgáos dê controle.

1 'l .8. A personalidade iuridica do Contratado poderá ser desconsideradâ sempre que utilizada com abuso do
direito para íacilitar, encobriÍ ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para pÍovocar
confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanÉes aplicâdas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa juridica sucessoÍa ou à empresa do
mesrno ramo com relaçáo de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. observados, em todos
os casos, o conlÍaditório. a ampla defesa e a obrigatoíiedade de análise juridica prévia (art 160, da Lei no 14.133
de 2021]..

11.9. O Contrâtanle deverá, no pÍazo máximo de '15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicaçáo da sanção
iníormar ê manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ela âplicádas, para fins de publicidade no
Cadastro Necional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Exêculivo Federâ|. (Art. 161 . da Lei no '14.'133, de 2021)

11.'10. As sanÇôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar
são passiveis de reabilitação na íorma do art. '163 da Lei n( 14.133/21 .

1 1.í 1. Os débitos do contretado para com a Administraçáo conlratante, resultânles de multa administrativa e/ou
indeniza@s, náo inscrilos em divida ativa, poderão ser compensâdos, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo refeÍido Ôrgão decorrentês deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
mntratado possua com o mesmo órgáo ora contralanle, na forma da lnstruÉo Normâtiva SEGES/ME no 26. de 13
de abnl de 2022

í2. CúUSULÂ DÉC|MA SEGUNDA- DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL (ert. 92, XtX)

'12.1. O contrato será exlinto quando cumpridâs as obrigaç5es de ambas as partes, ainda que isso ocorra ântes do
prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não foÍem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conciusão do
obielo, cáso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma fiiado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do conlrato reÍerida no item anlerior decorrer de culpâ do contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe ap
b) poderá a Administraçáo optar pela extinçáo
lêi para a continuidade da êxecução conlratual.

licáveis as rêspectivas sanÉes adminislrativasi e
do conlrato e, nesse caso, adotârá as medidas admatidâs +

AV. Sôo José. n. l0l. CêrltÍfi Chp Gronde.ff.
E-molt | {irviairrro@çtugiàn
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12.4. O conÍato poderá ser extinto ântes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do prâzo nelê

Íiiado, por algum dos motivos pÍevistos no aíigo 137 da Lei no 14.133121. bem como amigavelmente, assegurados

o contraditório e a ampla deíesa.

'12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os ârtigos 138 e 139 da mesma Lei

j2.6. A alteração social ou a modificaÉo da Íinalidade ou da estrutuÍa da empresa não enseiaÍá a extinçáo se

não restringir sua câpacidade de conduir o contralo.

12.6..1. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa juridica contratada. deverá ser foímalizado lermo aditivo

para alteração subretivâ.

12.7. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

a) Bâlanço dos evenlos contratuais já cumpridos ou pârcialmente cumpridos;
b) RelaÉo dos pagámentos iá oíetuâdos e ainda devidosi
c) lndenizeÉês ê multas.

12.8. A êxtirsão do contrato náo confgura óbice parâ o reconhecimento do desequilibrio emnômico-Íinanceiro,
hipótese em que sêÉ concedua indenizaçáo por meio de termo indenizatório (a'J.. 13'1, caput, da Lei n." '14.133, de
2021).

'12.9. O contralo poderá ser eíinto câso se conslale que o contratado mantém vinculo de natureza técnica.
comercial, econômica, ÍlnanceiÍa, trabalhista ou civil corn dirigentê do órgáo ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestão do contrato ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parenle em linha reta, colateral ou por aíinidade, alé o terceiro grau (art.
'14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

í3. cúusuLA DÉct A TERCE|RA - ooTAçÃo oRçAMENTÁR|A (ert. 92, vlr)

'13.1.As despesas decorrentês da prgsente contratação @Íreráo á conla de recursos especifcos consignados no
Orçamento deste exeÍclcio, nâ dotaçáo abaixo discÍiminâda: Orgão: 9000 - Secretaria de Agricultura - Unidâde:
9001 - SecÍetaria de AgricultuÍa - Atividad€: 20.122.2$1.2.854 - Manutençâo da Secretaria de AgÍicultura -
Elemento de DeapBa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

'13.2.4 dotaÉo Íelativa aos êxercÍcios financeiros subsequentes será indicada âpós aprovação da Lei
OrçâmentáÍia rêspecliva e Iiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamenlo.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, Ir)

14.'l.Os casos omissos sêráo decididos pelo contratantê, segundo as disposições conlidas na Lei no 14.133. de
202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiâriaÍrente, segundo as disposiçÕes conlidas na Lei n" 8.078,
de í990 - Código de Defesa do ConsumidoÍ - e normas e principios gerais dos contratos

t s. cúusull oÉcrMA eulNTA - ALTERAÇoEs

'l5.1.Eventuais alterações contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei n"'14.'133, de
2021 .

15.2. O contratado é obrigado a aceilar, nas mesmâs conciçôês contraluais, os acréscrmos ou supressoes que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contralo

15.3.As altêrâÇôes contratuais dêveráo ser píomovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido á previa
aprovaÉo da consultoÍia juÍidica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçao de
seus efeitos, hipôtese em quê a ÍormalizaÉo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132
da Lei no í4.133, de 2021).

15.4. Registros que não caÍaclerizam alteraÉo do contralo podem ser reâlizados por simptes apostila, dispensada
a celebraÉo de terrno aditivo, na forma do aÍt. 136 da Lei no 14:133. de 2021

í6. cúusuLA oÉctMA sExrA - puBLtcAÇÃo

1ô.1. lncumbirá ao contratante divulgâr o presente instrumento no portal
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como n

Nacional de Contratações Públicâs
respectivo sitio oÍiciâl na lnternet, em

AV. Sõo José. n" l0l. Cerllr
E-mairl I
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atenÉoâo art.91 caput, da Lei n.o 14.133,de202'l,eao art.8o,§2o. daLein. 12.527. de2011,c/cart 70,§30
inciso V. do Decreto n.7 724, óê 2012.

rz. cúusuu oÉcrMA sÉTrMA- FoRo (art. 92, §1o)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimrr os litigios que decorrerem da execução deste
Termo de Contra'lo que não puderêm ser compostos pelâ conciliaçáo, conforme art.92, §10 da Lei no 14'133/2í.

Châ Grande/PE. 12 oê novembro 2024

Lucêna Co rn de
cPF N. 072.000.164-r 1 F No 649.468.

Secretáía Municipal de EducaÉo, Esportes, C rio de eÍnou
TuÍismo e Juventudê

CONTRATANÍE
CONTRATANTE
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cPF No 093.8s0.554-88
NADJA sEvERo oA SILVA ÁGUA PoTÀVEL ME
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